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R E SOL U ç A O Nº 302- 583

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

Nacional.

\

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Cons~
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em converter ~ julgamento
em diligência à Repartição de origem (IRF-Porto de Manaus-AM), venci
dos os Cons~lheiros Ronaldo Lindimar Jos~ Marton e Elizabeth Emílio
Moraes Chieregatto, na forma do relat6rio e voto que passam a integrar
o presente julgado.

Bras,ília-DF, em 21 de novembro de 1991.

JOS~E~O~~Sidente.

~c~rkch.G~~
RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO - Relator.

CtIt~ G~ ~~~d
VISTO EM
SESSÃO DE:O B f\1AI 'J992.

• Participaram, ainda do pr~sente julgamento os seguintes Conselheiros:
JOS£ SOTERO TELLES DE MENEZES, LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS, UBAL-
DO CAMPELLO NETO. Ausente os ConselheirosINALDO DE VASCONCELOS SOARES.
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Trata-se de falta de mercadoria apurada em ConferênciaI. Final de Manifesto, na qual apurou-se a falta de 51 volum~ ( contrato
de transporte com cláusula "Shipper1s Load Stowage And Count".

O importador solicitou, e obteve, para fins de ressar-
cimento, certid~o da falta dos volumes já mencionados.

Alega a Recorrente que:
- O container descarregou íntegro e incólume e foi rece-

bido si ressalvas.
- N~o pode ser responsabilizado quando há cláusula "ShiQ

.per I s Load StoWag0nd Count".

Há em fls. 37, a seguinte afirmaç~o: "n~o foi encontra -
do termo de avaria durante a descarga do container". AFTN, NANCY MA-
RIA DE LIMA.

t o relatório.

'.
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Vejo a necessidade de se diligenciar ao ftto de ser esclA
recida a situação do lacre no momento em que se verificou a falta dos
volumes.

Isto porque, tenho acompanhado o entendimento desta CâmA
8 ra, apesar de não estar convencido, quanto a não responsabi I idade do

transportador quando em contratos particulares se estabelece claúsula'. \". . . ,;, ~ . '.... " .do tIpO Hbüse','tQ House, House to Pler e Shlpper' s LoaElge Stowéige and
,I,Count.

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 1991.

RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO - Relator.
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